
                                          

Boletim Nugepnac no 86 Ano 2024                                 Goiânia, 02 de dezembro de 2024.

Prezados(as) Senhores(as)

Seguem as principais informações sobre demandas repetitivas e recursos com repercussão

geral referentes a segunda quinzena do mês novembro de 2024 e remanescentes.

Sinopse                                                                    

STJ

1. Falta de lei específica e prescrição intercorrente no processo administrativo;

2. Plano de saúde recusar a cobertura ao paciente com transtorno global;

3. Intimação pessoal do devedor e multa por obrigação de fazer ou não fazer; 

4. Crimes contra a dignidade sexual e aplicação simultânea da agravante genérica;

5. É inadmissível REsp interposto para rediscutir o acórdão recorrido;

6. Cânhamo industrial (Hemp - variedade da Cannabis - Tetrahidrocanabinol (THC); 

7. O ICMS-ST não compõe o PIS e da COFINS;

8. Pagamentos de FGTS diretamente ao empregado;

STF

9. Auxílio-doença a segurada em gestação de alto risco - benefício previdenciário;

10. Federações sindicais e legitimidade para defesa de interesses individuais e coletivos;

11. Recusa por razões religiosas a tratamento de saúde e transfusão sanguínea; 

12. Ausência de medicamento nas listas do SUS (RENAME, RESME, REMUME, entre outras;

13. Adiamento de concurso público e COVID19; 

14. Comemorações ao Golpe de 1964;

15. Inconstitucional a alíquota de 25% IR dos rendimentos de aposentadoria e de pensão;

NOTÍCIAS:

16. Novas súmulas do STJ.
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 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1. Afetação - TEMA 1294/STJ – REsp. 2.002.589/PR e REsp. 2.137.071/MG 

Questão submetida a julgamento: “Definir se, na falta de previsão em lei específica nos

Estados e Municípios, o Decreto n. 20.910/1932 pode ser aplicado para reconhecer a pres-

crição intercorrente no processo administrativo.” 

Data da Afetação: 18/11/2024

2. Afetação - TEMA 1295/STJ – REsp. 2.153.672/SP e REsp. 2.167.050/SP

Questão submetida a julgamento: “Possibilidade ou não de o plano de saúde limitar ou

recusar a cobertura de terapia multidisciplinar prescrita ao paciente com transtorno global

do desenvolvimento.” 

Data da Afetação: 26/11/2024

3. Afetação - TEMA 1296/STJ – REsp. 2.096.505/SP, REsp. 2.140.662/GO e REsp.

2.142.333/SP 

Questão submetida a julgamento:  “Definir  se a prévia intimação pessoal do devedor

constitui condição necessária para a cobrança de multa pelo descumprimento de obrigação

de fazer ou não fazer.” 

Data da Afetação: 27/11/2024

4. Acórdão Publicado – TEMA 1215/STJ – REsp. 2.038.833/MG, REsp. 2.048.768/

DF e REsp. 2.049.969/DF

Tese fixada: “Nos crimes contra a dignidade sexual, não configura bis in idem a aplicação

simultânea da agravante genérica do art. 61, II, "f", e da majorante específica do art. 226,

II, ambos do Código Penal, salvo quando presente apenas a relação de autoridade do agen-

te sobre a vítima, hipótese na qual deve ser aplicada tão somente a causa de aumento.”

Data da publicação: 18/11/2024.
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5. Acórdão Publicado – TEMA 1246/STJ – REsp. 2.082.395/SP e REsp. 2.098.629/

SP

Tese fixada: É inadmissível recurso especial interposto para rediscutir as conclusões do

acórdão recorrido quanto ao preenchimento, em caso concreto em que se controverte quan-

to a benefício por incapacidade (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-aci-

dente), do requisito legal da incapacidade do segurado para o exercício de atividade labora-

tiva, seja pela vertente de sua existência, de sua extensão (total ou parcial) e/ou de sua

duração (temporária ou permanente).”

Data da publicação: 18/11/2024.

6. Acórdão Publicado – IAC - TEMA 16/STJ – REsp. 2.024.250/PR

Tese  fixada:  “I  -  Nos  termos  dos  arts.  1º,  parágrafo  único,  e  2º,  caput,  da  Lei  n.

11.343/2006 (Lei  de Drogas),  não pode ser considerado proscrito o cânhamo industrial

(Hemp), variedade da Cannabis com teor de Tetrahidrocanabinol (THC) inferior a 0,3%, por-

quanto inapto à produção de drogas, assim entendidas substâncias psicotrópicas capazes de

causar dependência;II - De acordo com a Convenção Única sobre Entorpecentes (Decreto n.

54.216/1964) e a Lei n. 11.343/2006 (Lei de Drogas), compete ao Estado brasileiro estabe-

lecer a política pública atinente ao manejo e ao controle de todas as variedades da Canna-

bis, inclusive o cânhamo industrial (Hemp), não havendo, atualmente, previsão legal e re-

gulamentar que autorize seu emprego para fins industriais distintos dos medicinais e/ou far-

macêuticos, circunstância que impede a atuação do Poder Judiciário;III - À vista da discipli-

na normativa para os usos médicos e/ou farmacêuticos da Cannabis, as normas expedidas

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA (Portaria SVS/MS n. 344/1998 e RDC

n. 327/2019) proibindo a importação de sementes e o manejo doméstico da planta devem

ser interpretadas de acordo com as disposições da Lei n. 11.343/2006, não alcançando, em

consequência, a variedade descrita no item I (cânhamo industrial - Hemp), cujo teor de THC

é inferior a 0,3%;IV - É lícita a concessão de autorização sanitária para plantio, cultivo, in-

dustrialização e comercialização do cânhamo industrial (Hemp) por pessoas jurídicas, para

fins exclusivamente medicinais e/ou farmacêuticos atrelados à proteção do direito à saúde,
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observada a regulamentação a ser editada pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária -

ANVISA e pela União, no âmbito de suas respectivas atribuições, no prazo de 06 (seis) me-

ses, contados da publicação deste acórdão; e V - Incumbe à Agência Nacional de Vigilância

Sanitária - ANVISA e à União, no exercício da discricionariedade administrativa, avaliar a

adoção de diretrizes destinadas a obstar o desvio ou a destinação indevida das sementes e

das plantas (e.g. rastreabilidade genética, restrição do cultivo a determinadas áreas, even-

tual necessidade de plantio indoor ou limitação quantitativa de produção nacional), bem co-

mo para garantir a idoneidade das pessoas jurídicas habilitadas a exercerem tais atividades

(e.g. cadastramento prévio, regularidade fiscal/trabalhista, ausência de anotações criminais

dos responsáveis técnicos/administrativos e demais empregados), sem prejuízo de outras

medidas para preservar a segurança na respectiva cadeia produtiva e/ou comercial.”

Data da publicação: 19/11/2024.

7. Trânsito em Julgado – TEMA 1125/STJ – REsp. 1.958.265/SP 

Tese fixada: “O ICMS-ST não compõe a base de cálculo da Contribuição ao PIS e da CO-

FINS devidas pelo contribuinte substituído no regime de substituição tributária progressiva.”

Data do trânsito: 14/11/2024

8.Trânsito  em  Julgado  –  TEMA  1176/STJ  –  REsp.  2.003.509/RN,  REsp.

2.004.215/SP e REsp. 2.004.806/SP 

Tese fixada: “São eficazes os pagamentos de FGTS realizados diretamente ao empregado,

após o advento da Lei 9.491/1997, em decorrência de acordo homologado na Justiça do

Trabalho, o que não dispensa a oportuna comunicação do ato aos órgãos de fiscalização

competentes. Assegura-se, no entanto, a cobrança de todas as parcelas incorporáveis ao

fundo, consistente em multas, correção monetária, juros moratórios e contribuição social,

visto que a União Federal e a Caixa Econômica Federal não participaram da celebração do

ajuste na via laboral, não sendo por ele prejudicadas (art. 506, CPC).”

Data do trânsito: 18/11/2024
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
9.  Reconhecida  a  existência  de  Repercussão  Geral  –  TEMA  1353/STF  –  RE  -

1.455.046/RS.

Questão submetida a julgamento: “saber se a proteção à maternidade e à infância dis-

pensam  o  período  de  carência  para  a  concessão  do  benefício  previdenciário  de

auxílio-doença a segurada em gestação de alto risco.”

Data da publicação: 14/11/2024.

10.  Reconhecida a existência de Repercussão Geral  – TEMA 1355/STF – ARE -

1.520.376/DF.

Questão submetida a julgamento: “saber se as federações sindicais têm legitimidade ex-

traordinária para a defesa de interesses individuais e coletivos, nos casos em que não há

entidade sindical na circunscrição territorial.”

Data da publicação: 22/11/2024.

11. Acórdão Publicado  – TEMA 1069/STF – RE 1.212.272/AL

Tese fixada: “1. É permitido ao paciente, no gozo pleno de sua capacidade civil, a recusa,

por motivos religiosos, de submeter-se a tratamento de saúde. A recusa, por razões religio-

sas, a tratamento de saúde é condicionada à decisão inequívoca, livre, informada e esclare-

cida do paciente, inclusive, quando veiculada por meio de diretivas antecipadas de vontade.

2. É possível a realização de procedimento médico, disponibilizado a todos pelo sistema pú-

blico de saúde, com a interdição da realização de transfusão sanguínea ou outra medida ex-

cepcional, caso haja viabilidade técnico-científica de sucesso, anuência da equipe médica

com a sua realização e decisão inequívoca, livre, informada e esclarecida do paciente.”

Data da publicação: 26/11/2024

12. Acórdão Publicado  – TEMA 6/STF – RE 566.471/RN

Tese fixada: “1. A ausência de inclusão de medicamento nas listas de dispensação do Sis-

tema Único de Saúde - SUS (RENAME, RESME, REMUME, entre outras) impede, como regra
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geral, o fornecimento do fármaco por decisão judicial, independentemente do custo. 2. É

possível, excepcionalmente, a concessão judicial de medicamento registrado na ANVISA,

mas não incorporado às listas de dispensação do Sistema Único de Saúde, desde que preen-

chidos, cumulativamente, os seguintes requisitos, cujo ônus probatório incumbe ao autor da

ação: (a) negativa de fornecimento do medicamento na via administrativa, nos termos do

item '4' do Tema 1234 da repercussão geral; (b) ilegalidade do ato de não incorporação do

medicamento pela Conitec, ausência de pedido de incorporação ou da mora na sua aprecia-

ção, tendo em vista os prazos e critérios previstos nos artigos 19-Q e 19-R da Lei  nº

8.080/1990 e no Decreto nº 7.646/2011; (c) impossibilidade de substituição por outro me-

dicamento constante das listas do SUS e dos protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas;

(d) comprovação, à luz da medicina baseada em evidências, da eficácia, acurácia, efetivida-

de e segurança do fármaco, necessariamente respaldadas por evidências científicas de alto

nível, ou seja, unicamente ensaios clínicos randomizados e revisão sistemática ou meta-

análise; (e) imprescindibilidade clínica do tratamento, comprovada mediante laudo médico

fundamentado, descrevendo inclusive qual o tratamento já realizado; e (f) incapacidade fi-

nanceira de arcar com o custeio do medicamento. 3. Sob pena de nulidade da decisão judi-

cial, nos termos do artigo 489, § 1º, incisos V e VI, e artigo 927, inciso III, § 1º, ambos do

Código de Processo Civil, o Poder Judiciário, ao apreciar pedido de concessão de medica-

mentos não incorporados, deverá obrigatoriamente: (a) analisar o ato administrativo comis-

sivo ou omissivo de não incorporação pela Conitec ou da negativa de fornecimento da via

administrativa, à luz das circunstâncias do caso concreto e da legislação de regência, espe-

cialmente a política pública do SUS, não sendo possível a incursão no mérito do ato admi-

nistrativo; (b) aferir a presença dos requisitos de dispensação do medicamento, previstos

no item 2, a partir da prévia consulta ao Núcleo de Apoio Técnico do Poder Judiciário (NAT-

JUS), sempre que disponível na respectiva jurisdição, ou a entes ou pessoas com expertise

técnica na área, não podendo fundamentar a sua decisão unicamente em prescrição, relató-

rio ou laudo médico juntado aos autos pelo autor da ação; e (c) no caso de deferimento ju-

dicial do fármaco, oficiar aos órgãos competentes para avaliarem a possibilidade de sua in-

corporação no âmbito do SUS. Por fim, determinou, tal como no Tema 1.234, que essas te-

ses sejam transformadas em enunciado sintetizado de súmula vinculante, na forma do art.
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103-A da Constituição Federal, com a seguinte redação: "A concessão judicial de medica-

mento registrado na ANVISA, mas não incorporado às listas de dispensação do Sistema Úni-

co de Saúde, deve observar as teses firmadas no julgamento do Tema 6 da Repercussão

Geral (RE 566.471)".

Data da publicação: 28/11/2024

13. Trânsito em Julgado – TEMA 1347/STF – RE 1.455.038/DF

Tese fixada: “O adiamento de exame de concurso público por motivo de biossegurança re-

lacionado à pandemia do COVID19 não impõe ao Estado o dever de indenizar”.

Data do Trânsito: 19/11/2024.

14. Trânsito em Julgado – TEMA 1322/STF – RE 1.429.329/RN

Tese fixada: “A utilização, por qualquer ente estatal, de recursos públicos para promover

comemorações alusivas ao Golpe de 1964 atenta contra a Constituição e consiste em ato le-

sivo ao patrimônio imaterial da União”.

Data do Trânsito: 20/11/2024.

15.Trânsito em Julgado – TEMA 1174/STF – ARE 1.327.491/SC

Tese fixada: “É inconstitucional a sujeição, na forma do art. 7º da Lei nº 9.779/99, com a

redação conferida pela Lei nº 13.315/16, dos rendimentos de aposentadoria e de pensão

pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos a residentes ou domiciliados no ex-

terior à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de 25% (vinte e cinco por

cento)”.

Data do Trânsito: 28/11/2024.

NOTÍCIAS:

16. Novas súmulas números 674 e 675 do STJ:
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*Súmula n. 674/STJ – “A autoridade administrativa pode se utilizar de fundamentação

per relationem nos processos disciplinares. (PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/11/2024, DJe

25/11/2024)”;

*Súmula n. 675/STJ – “É legítima a atuação dos órgãos de defesa do consumidor na apli-

cação de sanções administrativas previstas no CDC quando a conduta praticada ofender di-

reito consumerista, o que não exclui nem inviabiliza a atuação do órgão ou entidade de con-

trole  quando  a  atividade  é  regulada.  (PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em 13/11/2024,  DJe

25/11/2024)

Clique no QR-Code ao lado e siga-nos: 

                             @nugepnac_tjgo

 

      Para receber o boletim via WhatsApp, basta enviar a solicitação para (62) 3216-2487.

Sugestões e críticas: nugepnac@tjgo.jus.br     

REALIZAÇÃO:

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Comissão Gestora de Precedentes sob a Presidência do Desembargador Wilson Safatle Faiad

NUGEPNAC – Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Núcleo de Ações Coletivas.
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